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a pandEMia dE cOvid-19  
E O auMEntO dOs casOs  
dE fEMinicídiO
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Em janeiro de 2020, a Organização Mundial 
de Saúde (OMS) alertou sobre o surto da 
doença causada pelo novo coronavírus, 

a covid-19, que representava uma Emergência 
de Saúde Pública de Importância Internacional 
– o mais alto nível de alerta da Organização. 
Em março de 2020, a covid-19 foi caracterizada 
pela OMS como uma pandemia, em decorrência 
do seu rápido alastramento geográfico entre a 
população mundial.

A partir desses marcos, a comunidade inter-
nacional assistiu atônita, diária e incessante-
mente, à rápida disseminação da covid-19 e às 
fracassadas tentativas dos Estados Nacionais 
em freá-la. Chegou-se a pensar que o corona era 
um vírus democrático, porque não escolhia suas 
vítimas em razão de sexo, raça, classe, gênero, 
idade, deficiência, atingindo a todos e todas da 
mesma maneira – inesperada, forte, por muitas 
vezes, letal. A comunidade internacional ima-
ginou-se diante de um perigo igual, comum a 
todos e todas – ledo engano.

Logo essa cortina se entreabriu e começou-
se a perceber que a pandemia covid-19 era mais 
cruel do ponto de vista da violação de direitos 
humanos para determinadas populações do que 

dor em seus afazeres, em manifesto prejuízo à saúde e à 
segurança no trabalho.

Também o trabalho prestado sob demanda de apli-
cativos tem sido uma realidade crescente, pois muitos 
serviços passaram a ser prestados unicamente por esse 
meio. Milhares de trabalhadores passaram a utilizar-se 
de motocicletas e bicicletas, quando não de carros, para 
transportar toda sorte de produtos para consumidores 
privados dos meios tradicionais de consumo.

Esses entregadores encontram-se atualmente em 
um limbo jurídico, pois a legislação brasileira não regu-
lamenta essa atividade, deixando-lhes à própria sorte e 
sujeitos às condições impostas pelas empresas de apli-
cativos, com pouco ou nenhum poder de negociação. 
Muito se discute no Brasil e no mundo acerca da natu-
reza desse tipo de serviço, mas pouco se tem avançado 
efetivamente na regulamentação do ofício com vistas à 
instituição de regras que assegurem condições de saúde 
e segurança daqueles que o elegem ou a ele se rendem 
por absoluta falta de opção mais vantajosa.

Como o teletrabalho, o trabalho sob demanda de apli-
cativos também deve permanecer sendo prestado em 
larga escala, a partir da pandemia da covid-19, deman-
dando de todos maior atenção e preocupação para essa 
que vem sendo chamada a “nova classe operária”.

Vista por muitos como “uma nova forma de escravidão 
moderna”, em razão dos baixíssimos ganhos e das jorna-
das exaustivas, em condições de completa insegurança, o 
trabalho sob demanda de aplicativos constitui um desafio 
às sociedades modernas, pois é vista como uma forma de 
empreendedorismo quando, em verdade, revela a última 
tentativa de sobrevivência daqueles que não encontram 
lugar na profissão que desejaram ou escolheram.

Um ambiente de trabalho ecologicamente equili-
brado permite alcançarmos um cenário de trabalho 
decente, mas, para tanto, não basta uma legislação 
protetiva, mas uma cultura de efetivo cumprimento ao 
ordenamento jurídico e uma fiscalização eficiente para a 
imposição de sanções que coíbam as infrações.

As soluções de momento, voltadas à satisfação do 
mercado e à preservação do emprego, conquanto res-
peitáveis, não podem ser vistas isoladamente, senão em 
conjunto com normas de saúde e segurança do traba-
lhador, pois essas não podem ser relegadas a segundo 
plano em nenhuma hipótese, devendo prevalecer sobre 
outras circunstâncias, já que a vida e a saúde consti-
tuem o bem maior de todo cidadão. 

onerando eventualmente a empresa com reparações 
por conduta ilícita e com a reposição da mão de obra 
afastada e, ainda, a própria sociedade que terá maiores 
desembolsos com benefícios previdenciários pagos às 
vítimas desses sinistros.

Isso porque muitas patologias não se revelam con-
temporâneas às atividades que as ocasionam, mas ape-
nas no futuro, de modo que a jurisprudência consoli-
dou-se no sentido de que a constatação do adoecimento, 
após a dispensa, não representaria, por si só, entrave à 
proteção do trabalhador prejudicado com a redução ou 
perda da sua capacidade laborativa.

Há de se reconhecer ainda que o teletrabalho trans-
fere ao empregado, muitas vezes, encargos próprios do 
empregador, a exemplo da estruturação adequada do 
local de trabalho e a adoção de procedimentos compa-
tíveis com a preservação da sua higidez física e mental. 
Em que pese caber ao empregador, a teor do art. 75-E da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), instruir seus 
empregados quanto às medidas de precaução a fim de 
evitar doenças e acidentes de trabalho, é inafastável a 
conclusão de que a ausência de contato direto entre as 
partes mitiga o poder diretivo do empregador quanto à 
necessária fiscalização das rotinas laborais no que toca 
a procedimentos preventivos.

Também o excesso de trabalho prestado em 
ambiente domiciliar, a dificuldade de desconexão e o 
isolamento nos afazeres podem comprometer a neces-
sidade de efetivo descanso e a saúde mental do obreiro, 
notadamente porque a gestão do teletrabalho, via de 
regra, se dá por cobrança de metas e resultados, sem 
contato direto e diário nas atividades prestadas.

Por fim, há no teletrabalho um perigo acentuado 
relacionado com patologias ligadas à postura e à visão, 
sendo imperativo observar-se o quanto disposto na 
Norma Regulamentadora 17, editada pelo antigo Minis-
tério do Trabalho e Emprego (hoje Secretaria Especial 
do Trabalho), da qual constam disposições destinadas 
a “estabelecer parâmetros que permitam a adaptação 
das condições de trabalho às características psicofi-
siológicas dos trabalhadores, de modo a proporcionar 
um máximo de conforto, segurança e desempenho efi-
ciente”.

Em agravo a tudo isso, tem-se que o teletrabalho não 
admite limitação de jornada, circunstância que deso-
nera o empregador do dever de adotar medidas voltadas 
a um efetivo descanso diário e semanal do teletrabalha-
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dios, crime de ódio, que tem como causas estruturais 
o machismo, o patriarcado, a cultura eurocêntrica, 
heteronormativa, capitalista, racista, LGBTIQI+fóbica 
e destruidora do meio ambiente.

No Brasil, este aumento se deu em proporções 
variadas, a depender da região, podendo chegar aos 
níveis alarmantes de São Paulo, que alcançou o pata-
mar de 50% de aumento das mortes de mulheres em 
razão do gênero, em relação ao mesmo período de 
março a abril de 2019, sendo que mais de 66% destes 
crimes de ódio ocorreram dentro da própria residên-
cia da mulher, segundo dados do Ministério Público 
de São Paulo. 

Em países como China, Itália, França e Espanha, 
os primeiros a experimentarem as consequências 
mais nefastas da covid-19, o número de feminicídios 
também aumentou consideravelmente, assim como 
identificou-se expressiva subnotificação de novos 
casos de violências doméstica e familiar.

A Ouvidoria Nacional dos Direitos Humanos 
(ONDH), por meio de denúncias feitas pelo Disque 
100 e Disque 180, sinaliza que as principais violações 
de direitos humanos em tempo de pandemia têm sido 
exposição de risco à saúde, seguida por maus tra-
tos, insubsistência material, e agressão/ vias de fato. 
Aponta, ainda, que as principais vítimas das violações 
de direitos humanos relacionadas à pandemia do 
novo coronavírus têm sido pessoas socialmente vul-
neráveis, pessoas em restrição de liberdade, idosos, 
mulheres e crianças.

O confinamento e isolamento social, aliados à 
total omissão governamental em investir nos con-
trapesos necessários, nas políticas públicas destina-
das a evitar, por exemplo, o desemprego em massa, 
assim como o colapso do SUS, contribuíram para um 
maior tensionamento das relações pessoais, o que 
tende a desencadear mais violência, denotando que o 
lar, o ambiente privado, não é um lugar seguro para 
mulheres e meninas, principalmente se forem negras 
e indígenas.

Outro fator importante, a diminuição da oferta dos 
serviços da rede de atenção à mulher, principalmente 
os efetuados pelas equipes interdisciplinares (geral-
mente formadas por psicólogos e assistentes sociais), 
nos moldes preconizados pela Lei Maria da Penha e 
referendados pelo Protocolo Mínimo de Padroniza-
ção do Acolhimento e Atendimento da Mulher em 

Situação de Violência Doméstica e Familiar 
(Condege/2014), significa, na ponta, a vulne-
rabilização de mulheres e tem estreita cor-
relação com o expressivo aumento de casos 
de feminicídio, sendo determinante, tam-
bém, para a subnotificação de registros de 
novos casos de violência doméstica e fami-
liar, observada junto aos órgãos oficiais de 
denúncia. 

Fato é que a pandemia de covid-19 
trouxe um desafio maior para as institui-
ções encarregadas pela concepção e execu-
ção da política pública de prevenção e com-
bate à violência de gênero, denotando que 
faz-se urgente e necessária uma maior aten-
ção, valorização e novos investimentos nas 
áreas da saúde, educação, segurança, mora-
dia, acesso à Justiça, acesso a emprego em 
igualdade de condições, para que se consiga 
efetivamente diminuir as discriminações 
e violências vivenciadas pelas mulheres e 
meninas, especialmente as negras e indíge-
nas, mesmo em dias pandêmicos.

Pede-se vênia para agregar a palavra 
firme da aguerrida companheira de luta, 
Doutora Lucia Xavier, Criola: “A sociedade 
brasileira não pode escolher sacrificar as 
mulheres negras nesse grave quadro de 
violência e violação dos direitos face ao 
impacto da pandemia do novo coronavírus 
no País. Queremos viver em um País demo-
crático, com direitos e dignidade. A solução 
das crises e da pandemia de covid-19 no Bra-
sil passa pela garantia de vida digna para as 
mulheres negras”. E a exigência certeira de 
Joênia Wapixana, deputada federal indígena 
que, diante da necessidade de criar-se um 
fundo de apoio às comunidades indígenas 
em tempos de pandemia, bradou: “É uma 
emergência, os indígenas estão morrendo e 
desprotegidos”.

Finaliza-se, desejando que nada pior do 
que a vivência da pandemia de covid-19 seja 
necessário para que uma nova ordem mun-
dial mais justa nasça, exatamente depois da 
chuva, como uma flor de Mandacaru, a nos 
dizer que há esperanças. 

para outras, pois atingia mais violentamente as pes-
soas vulnerabilizadas socialmente, como é o caso das 
mulheres e meninas, em sua maioria negras, que são 
majoritariamente atingidas pela violência institucio-
nal e de gênero, obrigadas a conviver com a perene 
negação de seus direitos.

A forma como a violência de gênero atinge as 
mulheres no mundo, mais fortemente na América 
Latina, recai mais pesadamente sobre negras, indíge-
nas e periféricas, sendo considerada como verdadeira 
epidemia. Com o advento da pandemia de covid-19, 
os números que referenciam esta violência sofreram 
um significativo acréscimo, trazendo para o foco do 
debate quais seriam as suas causas, por que morrem 
ainda mais mulheres vítimas de feminicídio em um 
momento tão delicado, no qual a união e a proteção 
coletiva, familiar, deveria ser o norte? 

Um vírus ainda desconhecido da comunidade 
científica, que só nas Américas até meados de 
setembro de 2020 matou mais de 530 mil e infec-
tou mais de 15 milhões de pessoas – segundo dados 
da Organização Pan-americana de Saúde (OPAS) 
e da OMS – não só contribuiu para o aumento da 
violência praticada contra as mulheres, inclusive em 

sua expressão máxima que é o feminicídio, 
como também para o seu desemprego, ado-
ecimento, sobrecarga de trabalho domés-
tico, trazendo ainda mais desigualdades e 
violências outras.

O cumprimento das novas regras de iso-
lamento social, que para algumas famílias 
significou descanso, possibilidade de estudo 
e aperfeiçoamento profissional, convivência 
pacífica familiar, renovação da casa, cresci-
mento, pausa, compartilhamento de afetos, 
para outras foi sinônimo de conflitos acir-
rados, dificuldades financeiras aumentadas, 
fome, desentendimentos, aprisionamento, 
excesso de trabalho, adoecimento, rupturas 
e mortes violentas.

Confinadas em casa, muitas desempre-
gadas, mulheres e meninas passaram a ser 
alvo ainda mais fácil e constante de feminicí-
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o cumprimento 
das novas regras de 
isolamento social, 
que para algumas 
famílias significou 
descanso, (...) para 
outras foi sinônimo 
de conflitos 
acirrados”


